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DECRETO LEGISLATIVO N. 484, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Concede os Prêmios de Eficiência e Empresa Parceira do Deficiente 2016, que 
especifica e dá outras providências.
De autoria da Mesa Diretora

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Art. 1º Por este decreto, fica concedido, em conformidade com o Decreto Legislativo n. 
291/2006, o Prêmio de Eficiência aos munícipes Elaine Godoy Desie Netto, Andrea Bessa 
Carnassa, Márcia Cristina Manhente Ribeiro Manzi, Rafael Alonso e Silene Paes 
Andrade, e o Prêmio Empresa Parceira do Deficiente às empresas Ação Cooperada 
Sicoob Credicitrus Coopercitrus, Forno Paulista Ltda., Extra Supermercados, Transmob 
Transportes Ltda. e Unimed Bebedouro Cooperativa de Trabalho Médico. 

Art. 2º Os prêmios mencionados no artigo anterior serão entregues em sessão solene, na 
Câmara Municipal de Bebedouro, dia 26 de agosto de 2016, às 20h.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de junho de 2016.
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PRESIDENTE
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